
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -, Rubrica

Processo administrativo n": 04050008/2021

- EDITAL-
PREGÃO ELETRÔNICO N°0008/2021

A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN, com sede no Rua Eugenio Costa, nO
72, Centro, Serrinha dos Pintos - RN, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Porlaria n°
5/2021, toma públiCOpara conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal n°
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de
14 de dezembro de 2006, todas com suas alterações, do Decreto nO10.024, de 20 de setembro
de 2019, da Lei Complementarn° 123,de 14de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas
neste Edital. Fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔN/Co. do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, por meio do site: https:l/www.portaldecompraspublicas.com.br. objetivando
a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE FARMÁCIA BÁSICA E MATERIAL HOSPITALAR,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNiCípIO, estando tudo de acordo com o disposto
no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os
efeitos.

1•DISPOSiÇÕES PRELIMINARES
1.1- O Pregão EletrOnico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo e/etrônico de compras constante da página e/etrOnica:
!1ttps.//WWI:_v.portaldecompraspublicas.com.br.

1.3 LIMITE PARA IMPUGNAÇAO: 19/05/2021
1.4 • LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08:29 horas do dia 24 de
maio de 2021
1.5 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 08:30 horas do dia
24 de maio de 2021.

Após conhecimento do texto do edital e anexos, as cópias dos mesmos poderão ser retiradas via
tatemet, no sítio: https:l/www.portaldecompraspublicas.com.br e também no sitio oficial da
Prefeitura de Serrinha dos Pintos, qual seja: 1J1tJ2s:l/www.serrinhado:?_einto.s.rn.gov.br/

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público, que impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de
nova comunicação.
1.DOOBJETO
1.1. O objeto deste PREGÃO ELETRONICO é a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
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DE PESSOA JURíDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE FARMÁCIA BÁSICA E
MATERIALHOSPITALAR, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA
DE SAÚDE E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNiCíPIO ..
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

CAPíTULO II
2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA
2.1. ESCLARECIMENTOS E INFORMACÕES:
a) na Prefeitura Municipal de Serrinha dos PintoslRN, no Setor de Licitação, com sede na Rua
Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos- RN, CEP 59.808-000, horário de funcionamento
das 08 às 13 horas, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (084) 3398-0020 , email
licítacaoSerrinha@hotmail.com.

2.2. RECEBIMENTO EABERTUBA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:
a) a empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da
proposta, atentando também para a data e horários fixados para início da disputa.

2.3. REFERÊNCIA DE TEMPO:
a) Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
etetrõnlco e na documentação relativa ao certame.

2.4. REGULAMENTO opERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em espeCial,as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;
c) conduzir a sessão pública na intemet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento

convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá
ao ordenador de despesas a adjudicação;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

UDAS QBBIGACÓES DOS LICITANTES;
2.6.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletfÓnica:
a) credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso
ao sistema eletTônicode compras;
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b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrOnico, via intemet, a proposta e,
quando for o caso, seus anexos;
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os aios praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrOnico durante o processo licitatório, bem como
manter endereço atualizado de correio eletrónico, responsabilizando-se pelo ónus decorrente da
perda de negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
f) utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrOnica;
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
h) submeter-se às exigências da Lei Federal nO10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nO
8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste
instrumento convocatório.

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital.
3.1. 1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de
atividades pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste
Edital e de seus Anexos, vedada à participação de empresas:

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com o Município de Serrinha dos PintosIRN, ou tenham sido declaradas inidóneas
ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em
dissolução ou liquidação;

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam
servidores públicos municipais;

d) Consórcios de empresas;
e) Estejam enquadradas no artigo 9° da Lei 8666/93 e suas alterações.

3.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei
Complementar 123í2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e pela Equipe
de apoio, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP".
3.3.2.. Para fins do diSpostono item 3.2 consideram-se ME e EPP, as pessoas físicas e jurídicas
abaixo discriminadas que apresentarem em sede de habilitação o documento constante do Anexo
III, item 1.4:

a) microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3°, caput,
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletT'Ónico.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oferlado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para aberlura da sessão pública, quando, então, encetrer-se-é
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. A parlicipação no pregão eletfÔnico der-se-é pela utilização da senha privativa do licitante.
5.3. Para participação no pregão eletT'Ónico,o licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrênico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sanções previstas na legislação de regência.
5.5. Até a aberlura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.
5.6. No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no PORTAL DE
COMPRAS e o diSposto no Anexo 1- Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este
último;
5.7. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo
contido no ANEXO I, acompanhadas de todos os documentos nele enumerados, observando-se
o que se segue, sem prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos:
a) Digitá-Ia, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas,
reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital;
b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-Ia em todas as suas folhas.

5.8 As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do ett. 43, § 1°da LC no 123, de 2006;
5.9 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletT'Ónicodurante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.10 Até a aberlura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5. 11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5. 13 - Somente serão aceitos documentos legíveis.

5.14 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletT'Ónico,
dos seguIntes campos:
5.14.1. Valor unitário e total;
5.14.2. Marca;
5.14.3. Fabricante;
5.14.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
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Termo de Referência.
5.14.4.1. Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que
constam do Anexo 1- Termo de Referência deste Edital;

5. 15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.

5.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.17. Qualquer elemento que possa identificara licitante importa a desclassificação da proposta.

5.18. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.19. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no
Pregão, em especial:
a. que a proposta deverá ser mantida durante toda a vigência do contrato;
b. compromisso da licitante de entregar o(s) item(ns) cotado(s) na sede do almoxarifado do
Município de Serrinha dos Pintos, pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha
consagrado vencedora, conforme o caso e nos termos do Anexo 1- Termo de Referência deste
Edital;
c. prazo para entrega de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante vencedor;

6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por item.
6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital ou que
estejam com valor superior ao máximo estabelecido no Anexo I do Edital.
6.3. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis
na intemet.
6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
6.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão da fase de lance.
6.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.8. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço por item, o pregoeiro

dará início à fase competitiva, quandO então os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletTónico.

6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
às penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nO10.024/19
6.10.No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
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da sessão e as regras estabelecidas neste edital.
6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.13. Não semo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
6.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6,15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletr'ónico o modo de disputa "aberto': em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.
6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.
6.18. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletr'ónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.
6.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletr'ónicopara o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletr'ónicoutilizado
para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. S6 se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
6.21. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
ert. 3°, §2°, da Lei nO8.666, de 1993, assegurando 8 preferência.
6.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletr'ónico dentre
as propostas empatadas.
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletr'ónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
6.24. A negociação será realizada pormeio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.25. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

6.26. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
6.26.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024í2019.
6.26.2. NSo serSo aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.
6.26.3 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto
os valores unitários estimativos da contratação.
6.26.4 - considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão. O õnus da prova da exeqüibilidade dos preços
cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo estipulado pela Pregoeiro, contados da
intimação.
6.26.4 - As propostas com valor unitário superior ao estimado poderão ser aceitas, caso houver
justificativa expressa do Setor Demandante e/ou do Pregoeiro.
6.26.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência.
6.26.6- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação e poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.26.7- Sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nO123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso, por
não ser exclusiva para a participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE neste certame.
6.26.8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. HABIUTAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a. Consulta Consolidada de Pessoa Jurfdica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.brl)
b. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurfdica da qual seja sócio
majoritário.
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c. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
d. A tentatiVa de burta serê1verificada por meio dos vlnculos societsnos, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.
e. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
f. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
g. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

h. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-dígítais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

i. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

j. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

k. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.2.HABILITAdo JUBíWCA

a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário);
b) Em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio WW1N.portaldoempreendedorgov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
g) Apresentar DeclaraçSo de Inexist6ncia de Fato SupeNeniente Impeditivo de sua HabilitaçSo,
atestando a inexistência de circunstfmcias que impeçam a empresa de participar do processo
licitatório, nos termos do modelo constante doAnexo III deste Edital, assinada por sócio, dirigente,
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proprietário ou procurador do Licitante.
h) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor

(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do Inciso XXXIII, do Artigo 7, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do
Anexo /I deste Edital.

i) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa,
ou empregado de empresa publica ou sociedade de economia mista.

j) Apresentar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
k) Apresentar declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários à sua

parlicipação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações técnicas e das
condições para o cumprimento das obrigações objeto do futuro contrato

I) Cerlidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Licitante
m)Alvara Municipal e ou Estadual

7.3. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscnçao no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

(W1I\'V'/. receita.fazenda.gov.br);
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, com validade na data de realização da licitação (VVWW. receita.fazenda,gov,br);
c) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou
sede do licitante;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa, com validade
na data da realização da licitação;
e) Cerlidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS, c/validade na realização da licitação (vl/vvwcaixa.gov,br);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerlidão negativa, nos termos do Títuio VII-A da Consolidação das Leis do
,Trabalho. apro'léJda pelo Deoreto Lei nO 5.452. de 10 de maio de 1943.

7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião daparlicipação em certames
licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE
COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição
(certidões positivas e vencidas).

7.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual periodo, cujo termo inicial
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.5,3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação,
SEM PREJuízo DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
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7.5.4. Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fomecimento objeto desta licitação por
intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo,
o CNPJ desse estabelecimento para consulta da empresa, que também deverá apresentar todos
os documentos de regularidade fiscal em nome desse estabelecimento.

7.5.5. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados
da data da abertura da sessão pública.

7.5.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Intemet,
para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletTônico.

" UQUALlflCACÃO EÇON{)MICO-FINANCEIRA:
7.6.1 Comprovação de capaCidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

LL QUALIFlCACÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências e
Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data
designada para a sessão de abertura dos envelopes, caso não haja outra validade expressa no
documento;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstreçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade
d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
e) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante +Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante +Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante +Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

f. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
património lIquido nõo inferior a 10% do valorestimado da contretsçêo ou do item pertinente.

g) Podendo em caso de EPPIME optante pelo simples nacional, a substituição do
Balanço pelo DEFIS.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRA TlVOS
8.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
8.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
8.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônco, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletronico, em outros 3 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
18.3. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via
eletronica - intemet -, no período máximo de 60 (sessenta))minutos após o pregoeiro comunicar
aos participantes, por meio do sistema eletronico, o resultado da classificação final; e
manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer.
8.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.6. Os recursos e contrarrazões de recurso. deverão ser dirigidos o Pregoeiro e protocolados
junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha dos PintoslRN, devidamente
assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico,
encaminhado ao Pregoeiro no prazo acima estipulado, em dias úteis, no horário de 8 às 13horas.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9. 1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Pregoeiro pelOe-maillicitasemnha@gmailcol7]
e deverá:
9.2 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com as informações estabelecidas no item 6.9 e devendo a
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo seu representante legal.
9.3. Conter a indicação do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante e a
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indicação da pessoa legalmente responsável pela empresa, assim como o telefone e e-mail para
contato.
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.6. No caso de omissão dos prazos e especificações considerar-se-ão os prazos previstos neste
Edital.
9.7. Os preços deverão ser expressos emmoeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (ett. 5° da Lei nO8.666/93).
9.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divelflência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
9.9. A oferta deverá ser firme eprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
9.10. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fator
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
9.11. A'pro/lOsta reformulado do VétrdJdor detletá ser feito ". ~.IJ#!IIt1, ~
.fIa~ do Bife https:/l3tecnos.com.br/downloadsl. 8 'ctevetI ser~íi.fo 1i,qu1Vo
d/giIBI iIo8",.11:licítaserrinha@gmaíl.com.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
10.2Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidOSos atos anulados e os que dele dependam.
10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nO12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
10.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
10.4.A convocação se dará por meio do sistema eletTônico("chaf' ou "Aviso') ou email, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
10.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11.1. O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes
sanções pela Administração Pública:

• advertência, que será aplicada sempre por escrito;
• multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Serrinha dos

Pintos, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites:
11.2.Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do
valor do contrato/ARP, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Serrinha dos
Pintos revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
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para fazer o fomecimento, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias
a contar da data da notifícaç§o, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas
por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.
11.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Serrinha dos
PintoSlRN.
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.
11.6 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
ecordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
11.7 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior ou caso fortuito.

11.8 EXTENSOES DAS PENALIDADES
11.8.1 A sençõo de susoenséo de participar em licitaçao e contratar com a Administração Pública
poder ao ser também aplicadas aqueles que:

a) Retardarem a execução do pregão;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
c) Fizerem declaração falsa;
d) Cometerem fraude fiscal.

11.8.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte,
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente,
que fixará novo prazo, este improrrogável. para a completa execução das obrigações assumidas.

12. DAS CONDIÇOES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1 O fornecimento será de 03 dias (úteis) de acordo com a necessidade do órgão, a partir da
assinatura da emissão da Ordem de Compra, conforme o caso, pelo(s) contratado(s), obedecendo às
especificações constante na Autroização de Fornecimento, não se admitindo recusa da parte deste(s)
em decorréncia de sobrecarga na sua capacidade técnica;
12.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da
Prefeitura Municipal de Se"inha dos Pintos, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser
entregues na Secretaria Municipal e Unidades Administrativas.
12.3.O fomecimento ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente,
aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço,
devendo ser realizada dentro dos limites urbanos deste município.
12.4. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e
visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando anexa a
respectiva ordem de autorização de fomecimento que ensejou a entrega do material solicitado.
13.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e
reapresentação, acrescendo-se, no prazo vxado no item anterior, os dias que se passarem entre a
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data da devolução e a da reapresentação.
13.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o
indicado para consulta durante a fase de habilitação.
13.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa
quanto à regularidade perante o Govemo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a
apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência.

14. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E DA IMPUGNAÇÃO
14.1. A Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos/RN poderá revogar ou anular esta licitação, no
todo ou em parte, nos termos do art. 49 da Lei nO8.666/93.
14.2. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação,
desde que arguidas antes e por escrito até 02 (doiS) dias úteis, contados da data fixada para abertura
da sessão.
14.3. A impugnação só seráaceita caso seja protocolada no Setorde Protocolo da Prefeitura Municipal
de Serrinha dos PintoslRN, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto
processo administrativo específico, encaminhado o Pregoeiro no prazo acima estipulado.
14.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno
porte (EPP) conforme disciplina da Lei Complementar n° 12312006.
14.5. Para efeito de participação, aspessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação
for a execução de serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de materiais e
execução de serviços não individualizados.
14.6. A entrega dos materiais será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela
emissão da respectiva ordem de autorização de fomecimento.
14.7. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da
licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação.
14.8. A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA
FISCAL ELETRÓNICA, não sendo possível o pagamento por outro meio.
14.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em
publicação da imprensa oficial ou emcópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor
de Compras e ucneções da Prefeitura MuniCipal de semnne dos PintoSlRN.
14.10. Qualquer divergência ou controvérsia entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o estabelecido
no edital, exceto o Termo de Referencia (Anexo V).
14.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Serrinha dos PintoslRN, excluindo qualquer outro por mais especial que seja.
14.12. Fazem parte integrante deste Edital:

- ANEXO I: Modelo de Proposta (folhas 1e 2);
- ANEXO II: Declaração do não emprego de menores;
- ANEXO 111:Declaração da não existência de fato impeditivo aceitação do edital;
- ANEXO IV: Minuta do Contrato;
- ANEXO V: Termo de Referencia.

Seninha dos PintoslRN, 10 de maio de 2021.

;;;: ~~ LLAA /1~~1 " 0,Fem'tJnáõ HenfÍi{:éd~ &6- ,JA,. ~
Pregoeiro Oficial do Município
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-ANEXO I

(MODELO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOSIRN
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 000812021FOLHA 1

PROPOSTA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, espeCialmente os do
Decreto Municipal n° 9.256í2014, da Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/06,
todas com suas alterações, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Serrínha dos PintoslRN o fornecimento do objeto desta
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Pregão eletfÓnico e asseverando que
obsetveremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e
aplicáveis quanto ao fornecimento do material objeto desta licitação.

3. Cotamos como preço para o fomecimento do objeto desta licitação os valores constantes na folhas
2 e seguintes do presente Anexo.

4. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Serrinha dos Pintos, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser entregues
na Sede da Prefeitura Muniicpal de Serrínha dos PintosIRN

5.
6. Oprazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias úteis, contados da abertura do envelope
de habilitação, na ausência de contrato, ou de até um ano, com a assinatura da ARP.

MunicípioIUF,__ de, de, _

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJN°:
INSC. ESTADUAL N°:
INSC. MUNICIPAL NO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOSIRN
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÓNICO NO0008/2021
FOLHA 2

PROPOSTA

CODIGO DISCRIMINAÇAO UNO. QTO VALOR I VALOR
MEO UNIT. I TOTAL .-

1 ABAIXADOR DE L1NGUA C/1OO PACOTE 40
I

..,
UNIDADES

2 AGULHA 25X7 C/100 UNIDADES Caixa 100 I
I

3 AGULHA ULTRAFINA 5MMC/1oo Caixa 50
I

4 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 Caixa 200 Icnoo UNIDADES
5 AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 Caixa 300

C/100 UNIDADES
e AGULHA DESCARTAVEL 2:5X8 C/100 Caixa 2:50 II

UNIDADES I
7 ALCOOL A 70% LIQUIDO DE 500ML Caixa 100

IC/12 UNIDADES
8 ALCOOL A 96,5% IL CX CI12 Caixa 30

UNIDADES
9 ALGODAO HIDROFILO C/5OOG Pacote 150

10 ATADURA DE CREPOM DE 12CM Pacote SOO
CI12 UNIDADES

11 ATADURA DE CREPOM DE 15CM Pacote 500
C/12 UNIDADES I

12 BOLSA DE COLOSTOMIA 30MM Unidade 200 -113 BOLSA DE COLOSTOMIA 50MM Unidade 200 I
I

14 BOLSA COLETORA DE URINA Unidade 100 i
15 CAIXA DE PERFURO CORTANTE Unidade 1000

13L
16 CAIXA DE PERFURO CORTANTE Unidade 500

20L
17 CATETER NASAL OXIGENIO TIPO Unidade 500 IÓCULOS ADUL TO
18 COLETOR DE URINA ADUL TO DE Pacote 100

2LTC/100
19 COMPRESSA CIRURGICA 7,5x7,5 Pacote 600 I

(PCT C/500 UNIO) I

20 EQUIPO MICROGOTAS Unidade 2000 I
21 EQUIPO MACROGOTAS Unidade 2000 I
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22 ESCOVA CERVICAL NIE C/1OO Pacote 20 I
UNIDADES

I
I
I

23 ESPARADRAPO 10X4,5 CM ROLO 1000 i
(MICROPOREJ

I

24 ESPATULA DE AYRES Cl100 Pacote 200
UNIDADES

25 ESPECULO DESCARTAVEL Unidade 1500
VAGINAL TAMANHO MNIE

26 ESPECULO DESCARTAVEL Unidade 1500 IVAGINAL TAMANHO P NIE
27 ESTETOSCOPIO (DUPLO ADUL TO) Unidade 10

I
28 FIO MONONYLON 3,0 AGULHADO Caixa 50

Cí24
29 FIO MONONYLON 4,0 AGULHADO Caixa 50 I

Cí24
30 FIO MONONYLON AGULHADO 5,0 Caixa 50

Cí24
31 FITA PIMEDIR GLlCEMIA ACCU- Caixa 100 I

CHEK ACTIVE CI50 TESTES I
32 FITA PIMEDIR GLlCEMIA ON CALL Caixa 400

PLUS C/50TESTES
33 FITA TESTE PARA AUTOCLA VE ROLO 100

(19X30)
34 FRALDA DESCARTAVEL Pacote 150

IGERIATRICA (TAM.G C/8UNID)
35 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - Pacote 50

TAM. P C/48 UNID
36 GAZE HIDROF/LA EM ROLO 91X91 - ROLo 400

9 FIOS I

37 GUCOSIMETRO Unidade 50

38 GEL CONDUTOR PARA ULTRA SOM litro 80

39 H/POCLORITO DE SODIO 1% litro 1000
1.000ML

40 LAMINA PIBISTURI N°11C/1OO caixa 100
UNIDADES

41 LAMINA PIBISTURI N°15C/1OO Caixa 100
UNIDADES

42 LAMINA PIBISTURI N°22C/tOO Caixa tOO
IUNIDADES

43 LAMINA PIBISTURI N°23 C/1OO Caixa 100 .L------~.
UNIDADES
LAMINA PIBISTURI N°24 C/1OO Caixa 100

--I--.
I

-- UNIDADES I
45 LANCETAS ACCU-CHECK Caixa 100

IMUL TICLlX crzoo
46 LA TEX PIGARRO TE N° 200 (15M) ROLO 100

47 LATEX PIGARRO TE N° 201 (15M) ROLO 100 I
I

48 LUVA DESCARTAVEL P/ Caixa 400 I

PROCEDIMENTO TAM.G C/1OO I
UNIDADES - NIE I

49 LUVA DESCARTAVEL P/ Caixa 600 I
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PROCEDIMENTOTAM.MC/100
UNIDADES- NIE

50 LUVADESCARTAVELPI Caixa 500 I
PROCEDIMENTOTAM.PC/100

IUNIDADES- NIE
51 LUVASCIRURGICASESTERIL 7,0C/ Caixa 20 I200 PARES
52 LUVASCIRURGICASESTERIL 7,5C/ Caixa 20

200 PARES
53 LUVA CIRURGICAS8,0 ESTERILCI Caixa 20

i200PARES
54 MASCARADESCARTAVELC/50 Caixa 100

UNIDADES
55 OCULOSDE PROTEÇAOACRILlCO Unidade 250 I -~56 PASTAD'AGUA Unidade 20 I
57 PAPELGRAUCIRURGICO 100X100 ROLO 50

!C/FILME
58 POVIDINE TOP/COC/12 LITROS Caixa 20 I,
59 SACO COLETORDE URINA Unidade 1000

60 SCALPN°27 Unidade 3000
61 SCALPN°21 Unidade 2000 i

i
62 SCALPN"23 Unidade 3000

63 SCALPN"25 Unidade 4000 I
64 SERINGADESCARTAVEL10CCC/ Unidade 20000 !AGULHA 25X7
65 SERINGADESCARTAVEL1CCC/ Unidade 30000

AGULHA25X7
66 SERINGADESCARTAVEL20CC C/ Unidade 20000 I

AGULHA25X7 I
67 SERINGADESCARTAVEL3CC C/ Unidade 10000 I ~'1AGULHA25X7 I
68 SERINGADESCARTAVEL5CC C/ Unidade 10000 i

AGULHA25X7 I
I

69 SOLUCAODE RINGER C /LACTATO Caixa 25 I
500ML C/24FRA !

70 SOLUCAODE RINGERSIMPLES500 Caixa 150 I

ML C/24FRA
71 SONDAFOLEY N°14-2VIASC/BA Unidade 1000

72 SONDAFOLEYN"16-2 VIASCIBA Unidade 200

73 SONDAFOLEY N°18-2VIASC/BA Unidade 200
I
I

74 SONDAFOLEYN°20-2 VIASC/BA Unidade 500
I

75 SONDANASOG.CURTAN°04 Unidade 10 I
76 SONDANASOG.CURTAN°08 Unidade 10
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77 SONDA NASOG, CURTA rrto Unidade 20 I
78 SONDA NASOG.CURTA N°14 Unidade 55 I

I
SONDA NASOG.CURTA N°16 Unidade

____ o

79 55

80 SONDA NASOG.CURTA N°18 Unidade 25

81 SONDA NASOG.LONGA N"16 Unidade 25

82 SONDA NASOG.LONGA N°12 Unidade 25 I
I

83 SONDA NASOG.LONGA N"20 Unidade 20 !

84 SONDA NASOG.LONGA N°22 Unidade 55

85 SONDA URETRA L EM POL/VINIL Unidade 200 I
N"10 t

86 SONDA URETRAL EM POL/VINIL Unidade 6000 IN°12 I

87 SONDA URETRAL EM POL/VINIL Unidade 5000 I
I

N"14 !
88 SONDA URETRA L EM POL/VINIL Unidade 600

N"16
89 SONDA URETRAL EM POL/VINIL Unidade 100 I

N°18 i

90 SONDA URETRAL EM POL/VINIL Unidade 20
N°20

91 SORO F/S/OLOG/CO 0,9% 500ML Caixa 300
ICí24FRA

92 SORO GL/COSADO 0,5% 500ML Cí24 Caixa 200
FRA

93 TENS/OMETRO (ADULTO C/ Unidade 50

'94'
VELCRQ)___ -+- .-

ACIDO ACETIL SAL/CIL/CO 100MG Caixa 20 ICI500CPR
95 ACIDO ACETlL SAL/CIL/CO 500MG Caixa 20

CI500CPR
96 --I-ÁCIDO ASCÓRBICO AMP. 5ML C/100 Caixa 30

AMP
97 I:4CIDO ASCÓRBICO VITAMINA C Caixa 20 I

GTS 20ML C/50 FRA I
I

98 ACIDO FOL/CO 5MG C/500 CPR Caixa 120

99 ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MGIML Caixa 10
1ML C/50AMP

100 AGUA B/DESTlLADA 10ML Cí200 Caixa 150
AMP

101 ALBENDAZOL 40MGIML 10ML Cl50 Caixa 50
FRA

102 ALBENDAZOL 400MG CI500 CPR Caixa 16

103 AMBROXOL 120ML 3MGIML /NF. Caixa 45
IC150FRA

104 AMBROXOL 120ML 6MGIML ADUL TO Caixa 60 iC150FRA I
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105 AMITRIPTILlNA 25MG Caixa 300 I
I

106 AMICACINA 100MG 2ML INJ C/1OO Caixa 10 I
AMP i

107 AMINOFILlNA 240MG 10ML C/100 Caixa 10
IAMP

108 AMOXICILlNA 500MG C/500 CPR Caixa 100 i
I

109 AMOXICIUNA 250MG 50MGIML C/50 Caixa 100 IFRA
110 AMP/C/UNA t:5ooMGCl500 CPR Caixa 35 [

I
111 AMPICIUNA 250MG C/50 FRA Caixa 60 I

I
112 ANLODIPINO 5MG C/5OOCPR Caixa 50 I

~I

113 ANLODIPINO 10MG C/5OO CPR Caixa 80
I

~ ATENOLOL 25MG C/500 CPR Caixa 90 i
I

115 ATROVENT (BROMETO DE Caixa 50 i
IPRATRÓPIO) O,25MGIML C/50 FRA I

116 A TROPINA O,25MGIML 1ML /NJ C/50 Caixa 10
AMP

117 AZITROMICINA 500MG C/5OOCPR Caixa 40 I
118 AZITROMICINA SUSPENSA O ORAL Caixa 40

40MGIML C/50 FRA
119 BENZILPENICILlNA 1.200.0ooU/ C/50 Caixa 50

AMP
120 BENZILPENICILlNA 600.0ooUI C/50 Caixa 50

AMP
121 BEROTEC (BROM/DRATO DE Caixa 20

FENOTEROL) 5MGIML C/50 FRA
122 BROM.N-BUTILESCOPOLAM/DA /NJ. Caixa 60

1ML C/100 AMP !
123 BROM.-N-BUTlLESCOPOLAMIDA + Caixa 60

-'1D/P/RONA /NJ. 5ML C/1OOAMP
124 BUTlLBROMETO DE Caixa 30 I

ESCOPOLAM/NA + D/P/RONA I

SÓDICA C/5OOCPR
I

125 BUTlLBROMETO DE ESCOP + Caixa 50
D/P/RONA SOD.SOLUçAo ORAL
C/50FRA

126 CARBAMAZEP/NA 200MG Caixa 300

127 CARBAMAZEP/NA 400MG Caixa 100

128 CAPTOPR/L 25MG C/5OO CPR Caixa 100

129 CAPTOPR/L 50MG C/5OOCPR Caixa 20
I

130
-~

l-CARVEDILOL 12,5MG C/JO CPR--- Caixa 100
i --

131 CARVED/LOL 25MG CJ30 CPR Caixa 150 I
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132 CARVEDILOL3, 125MG C/30 CPR Caixa 400 I
133 CARVEDILOL6,25MG C/30 CPR Caixa 100 I

134 CEFALEXINA100MLC/50 FRA Caixa 100

135 CEFALEXINA500MGC/80 CPR Caixa 380

136 CEFALOTlNASODICA 1G PO INJ Caixa 30
C/50AMP

1-137 CEFTRIAXONA1G INJ FA C/100AMP Caixa 150 I
I

138 CETOCONAZOL200MGC/500 CPR Caixa 10

139 CETOCONAZOLBG 30G C/50 BIS Caixa 40

140 CIMETlDINA200MGC/5OOCPR Caixa 30 I
I
I

141 CIMETlDINA300MG2ML INJ C/1OO Caixa 50 I
AMP II---:-c-----
CINARIZINA25MGCOMP. C/5OO Caixa 20 I142 I

CPR
143 CINARIZINA75MG COMP. C/5OO Caixa 50

CPR
144 CIPROFLOXACINO500MGcsoo Caixa 50

CPR -- I---------i-~---145 CLORANFENICOL1G INJ C/50AMP Caixa 30

146 CLORETODE POTASSIO 19,1% INJ Caixa 15
10MLC/100AMP

147 CLORETODE SODIO20% INJ 10ML Caixa 15
IC/100AMP

148 CLORIDATODE BIPERIDENO2MG Caixa 30

149 COLAGENASEBG 30G C/10BIS Caixa 10 I

150 CLOPIDOGREL75MG Caixa 100

151 CLONAZEPAM0,5MG Caixa 1000

152 CLONAZEPAM2MG Caixa 1500 I
I

153 COMPLEXOB 2ML C/100AMP Caixa 40 i
I

154 DEXAMETASONA2MG 2,5ML C/1OO Caixa 20
AMP

155 DEXAMETASONAFOSFATO Caixa 40
DISSÓDICOBG 10G C/50 BIS

156 DEXAMETASONAXAROPE CISO FRA Caixa 40

157 DEXAMETASONA4MG2,5ML C/50 Caixa 80
AMP

158 DEXCLORFENIRAMINA2MG C/500 Caixa 15 I

CPR I
159 DEXCLORFENIRAMINA100MLC/50 Caixa 100

FRA
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160 DIAZEPAM ORAL 5MG Caixa 200
I

161 DIAZEPAM ORAL 10MG Caixa 400 I
!
i

162 DIAZEPAM INJETA VEL Caixa 20
-- ---~---- f------ 1----------

163 DICLOFENACO DE POTAsS/O 50MG Caixa 10 I
iC/500CPR I

"164 DICLOFENACO DE SÕOIO 5OMG---
~---- -

40
-- f--- i --

Caixa
C/500CPR II

165 DICLOFENACO DE SODIO 75MG Caixa 40 I
3ML C/100 AMP I

166 DIGOXINA O,25MG C/500 CPR Caixa 10 I
I

167 DIMENIDRINA TO + PIRIDOXINA INJ caixa 50 I '"50MG + 50MGIML C/50AMP I
i

168 DIMETlCONA GTS 10ML C/50FRA Caixa 60 I
(SfMETlCONA) I

169 DIPIRONA 2ML 500MG/ML C/100 Caixa 60
IAMP

170 DIPIRONA GOTAS C/200 FRA Caixa 100

171 DIPIRONA SODICA 500MG COMP. C/ Caixa 15
!500CPR

172 EFORTlL 10ML CI05 AMP Caixa 10 I

173 ERITROMICINA 500MG C/420 CPR Caixa 8

174 ESCITALOPRAM 20MG Caixa 100
i

175 ERITROMICINA 125ML C/50FRA Caixa 20 !

176 ESPIRONOLACTONA 25MG C/30 Caixa 200
CPR

177 ESPIRONOLACTONA 50MG C/30 Caixa 34 I
CPR i

178 FITOMENADIONA 10MGIML INJ C/50 Caixa 20 ! 1AMP I
179 FLUCONAZOL 150MG C/100 CPR Caixa 50 I

I
180 FUROSEMIDA 2ML C/50 AMP Caixa 40 I
181 FUROSEMIDA 40MG C/500 CPR Caixa 10

182 GETAMICINA 20MG 1ML C/50AMP Caixa 50 I

~-83 50 I
--

GETAMICINA 40MG 1ML C/50AMP Caixa

184 GETAMICINA 80MG 2ML C/50AMP Caixa 60

185 GLlBENCLAMIDA 5MG C/500 CPR Caixa 5
I

186 GLICERINA 12% DE 500ML CIl4 Caixa 50
IAMP

187 GLICOSE A 5O%DE 10ML INJ CIlOO Caixa 50 IAMP

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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188 HEPARINASÓDICA5000UlIML INJ. Caixa 12 I
C/50AMP I

189 HIDRALAZINA20MGIML 1ML INJ Caixa 20
IC/100AMP

190 HIDROCLOROTIAZIDA2'MG C~O Caixa 5 ICPR
191 HIDROCOTIZONA100MGC/50AMP caixa 50

192 HIDROCOTIZONA500MGC/50AMP Caixa 60

193 HIDRÓXIDODEALUMINIOC/50 FRA Caixa 5 I
I
I

194 IBUPROFENO300MG C/500CPR Caixa 10

195 IBUPROFENO600MGC/500CPR Caixa 30

196 IBUPROFENO20MGIMLC/50FRA Caixa 5

197 ISOSSORBIDA5MG C/500CPR Caixa 5 I
i

198 L1DOCAINAEMGELA 2% SNASO Caixa 100 I
I

C125AMP
199 LORATADINACOMPRo10MG Caixa 30

200 LORATADINAXAROPE Caixa 50

201 LOSARTANA50MGC/300CPR Caixa 50

202 LOSARTANA 100MGC/30CPR Caixa 10

203 MALEATODE ENALAPRIL 10MG caixa 10
C/500CPR ..-

204 MALEATODE ENALAPRIL20MG Caixa 10
C/500CPR

205 MALEATODE ENALAPRIL5MG Caixa 5
C/500CPR

206 MATERGANINJ. Caixa 20
I

207 MEBENDAZOL 100MGC/300CPR Caixa 5

208 MEBENDAZOL30MLC/100FRA Caixa 10 II
209 METFORMINA500MGC/400 CPR Caixa 5

I

210 METFORMINA850MGC/500 CPR Caixa 5

211 METlLDOPA250MGC/500CPR Caixa 10

212 METILDOPASOOMGC/500CPR Caixa 10 ,

213 METOCLOPRAMIDA10MGC/500 Caixa 10
CPR

214 METOCLOPRAMIDA10MG2ML C/50 Caixa 40 I
AMP I

215 METOCLOPRAMIDAFR GT 10ML Caixa 5
C/100FRA

216 METRONIDAZOL250MGC/500CPR Caixa 10 I

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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217 METRONIDAZOL80ML C150FRA caixa 10

218 METRONIDAZOLBG 50G C/50 BIS Caixa 20 i
!

219 MORFINA 10MG Caixa 10

220 NEOMICINA+ BACITRINAPOMADA caixa 40 iC/50BIS I
221 NIFEDIPINO10MGC/450 CPR Caixa 5

222 NIFEDIPINO20MGC/450CPR Caixa 5 I
223 NIMESULlDA 100MGCOMP. C/500 Caixa 20

CPR
224 NISTATlNA 50MLC/50FRA caixa 10

I -1225 NISTATlNABG 60G (25.000UI/G) Caixa 20 IC/50BIS i
226 NORFLOXACINO400MGCOMP.C/ Caixa 10 I

500CPR I
227 OLEOMINERAL 100MLC/01 FRA caixa 20 !i
228 OMEPRAZOL40MG INJETAVELC/25 Caixa 20

AMP
229 OMEPRAZOL20MGC/500CPR Caixa 40 I

I
230 OMEPRAZOL40MG CI500CPR Caixa 30 I

I

I
231 PANTOPRAZOL40MG Caixa 30 II
232 PARACETAMOL750MGCI500 CPR Caixa 20 !

i
233 PARACETAMOLGOTAS/100FRA Caixa 10 i
234 PARACETAMOLINFANTIL Caixa 10

I
235 BENZILPENICILlNAG + PROCA/NA Caixa 50 i

INJ. 400.000UI C/50AMP i
236 PIROXICAN20MGClJOOCPR Caixa 10 I '1i
237 POLlVITAMINAELIXIR C150FRA Caixa 5 I

I
I

238 PREDNISONA5MGCI500CPR Caixa 10
239-·---~PREDNISONA 20MGC/500CPR Caixa

-
10 I

.~

I
{

240 PROMETAZINA25MG2ML C/50AMP Caixa 10

241 PROPANOLOL40MGC/500CPR Caixa 10
I
I

242 PURAN T4 75MG Caixa 100

243 RETEMIC5MG Caixa 100 I
244 SAIS PARA REIDRATAÇAO27,9G Caixa 100

C/50ENV
245 SALBUTAMOL120MLC/50 FRA Caixa 10 II

I
'------------ ___l________ --
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246 SALBUTAMOL2MG COMP.C/500 Caixa 10
CPR ,

247 SECNIDAZOL1000MGC/100CPR Caixa 20 I
248 SINVASTATINA10MGCI500CPR Caixa 10

249 SINVASTATINA20MGC/500CPR Caixa 10

250 SINVASTATINA40MG C/500CPR caixa 10

251 SULFADIAZINA50MGC/500CPR Caixa 10

252 SULFAMETOXAZOL+
------- TaiXa 35

TRIMETROPINA100MLC150FRA
253 SULFAMETOXAZOL+ Caixa 35

,

TRIMETROPINA400MGC/100 CPR
254 SULFATOFERROSO40MGCI500 Caixa 40

CPR
255 SULFATOFERROSOGTSC/100FRA Cllixll 30 I
256 TETRACICLlNA500MGC/300CPR Caixa 17 I

I

257 TROMADOLCOMPR.50MG Caixa 60
I

-258 VITAMINAC INJ Cl100AMP ---Caixa 18

MuniclpioAJF,__ de de _

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
CNPJ N":
INSC. ESTADUAL N":
INSC. MUNICIPAL NO:

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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- ANEXO III-(MODELO)
DECLARAÇAO

Referente ao Pregão n° 0008/2021

A (nome da empresa) com sede
(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJIMF sob o número
por intermédio de seu representante legal ora) Sr(8) _'

portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°
__________ _' DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre enão emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

MunicípioIUF,__ de de. _

Representante legal da empresa

(ObseNação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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- ANEXO IV- (MODELO)

Referente ao Pregão n° 0008í2021.

DECLARAÇÃO

A (nome da empresa), sediada no endereço inscrita no CNPJ ou
CIC sob o n° DECLARA, sob as penas da Lei, que até apresente data inexistem falos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. Pela presente declaramos, ainda, que aceitamos as condições do Edital em
referência e, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de acordo com a
planilha fomecida e pelos preços propostos e aceitos pelo Município. Declaramos, finalmente, que
tomamos plena consciência do que disciplina o edital da licitação.

MunicípioAlF, __ de oe ,

Representante legal da empresa

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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-ANEXO V-
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.°xxxxxxxxxl2021

(pregão Eletrônico nO0008/2021)

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serrinha dos Pintos -
Rua Eugênio Costa, 72 - Centro - Serrinha dos Pintos - RN, CNPJ nO01.613.858/0001-94, neste ato
representada pela Prefeita Municipal, Brasileira, Solteira, residente e domiciliada na Rua Raul Galdino, 11 -
Casa - Centro - Serrinha dos Pintos - RN, CPF nO082.660.954-30, Carteira de Identidade nO003.709.~
SSPIRN, Senhor brasileiro, casado, CPF nO eRG. , Prefeito Municipal, ai
ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ,
CNPJlMF nO , com sede à Rua , Cidade de , Estado do ,
aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às nonnas da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada
na modalidade Pregão Elefrônico NO0008/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem porobjeto o presente Instrumento, REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE FARMÁCIA BÁSICA E MATERIAL HOSPITALAR,
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.
1.2 Todos os itens deverão serde boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente
se esperam, conforme detennina o Código de Defesa do Consumidor.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito,
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Elefrônico N°
0008/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL ~
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total ....'
R$ , de acordo com a proposta abaixo descrita:

ITEM UND QUANT DESCRIÇAO VL UNT VL TOTAL

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, seguro
de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir
sobre o objeto.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Opagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente rubricada
pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intennédio da Prefeitura Municipal, correndo a despesa
nas dotações orçamentárias do exercício de 2021
3.1.1 A nota fiscallfatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do número do processo, número do pregão eda ordem de fornecimento, a fim de seacelerar
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o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.°03212016- TCElRN, subsidiada pelo art. 5°
da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal, obedecendo a ordem cronológica dos credores
cujas despesas já foram liquidadas.

3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964,
respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os
prazos:

3.3.1 de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente,
conforme determina o §3° do art. 5° da Lei nO8.666, de 21 de junno de 1993, com relação às obrigações de
baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso /I do art. 24.
3.3.2 de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos,
como prevê a alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei nO8.666, de 21 dejunho de 1993.

3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao fomecimento
do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente
quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos
demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidades.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4. 1 O fomecimentoserá efetuadode acordocom a necessidadedo órgão, a partir da assinaturado instrumentode
contrato ou semelhante, conforme o caso, pelo(s) posto(s) contratado(s), obedecendoàs normas da Autorização
de Fornecimento não se admitindo recusa da parte deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade
técnica;
4.2. Os produtos serão requisitadosde forma parcelada, de acordo com as necessidadesda PrefeituraMunicipal
de Serrinhados Pintos, suas secretariase seus fundosmunicipaise deverão ser entregues na sede da prefeitura
Municipalde Seffrinha dos PintoslRN

cLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LlQUIDAÇAo DA DESPESA:
5.1A Comissão responsável pelOatesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente exigível
para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as
autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações
e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, de modo
que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto.
5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá ser
imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento.
5.3 Depois de recebida a documentação, o setorde gestão orçamentário-financeira procederá à realização
do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis.

cLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Compete à Contratante:
6.2 Efetuaro pagamento nas condições e preços pactuados.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Compete à Contratada:
7.1.~A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, quanto à
qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital;

Rua Eugenio Costa. 72. Centro
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7.1.2 - O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, sob pena
de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;
7.1.3 - Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade da
contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga;
7.1.4 - A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a Secretaria e/ou
terceiros;
7.1.5 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6 - A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto a ser
entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta;
7.1.7 - A Secretaria através de setvkior responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o padrão
de qualidade do objeto fornecido;

cLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TlVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL 'l
8. 1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Serrinha dos PintoslRN podera,
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
8.1.1 advertência;
8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez porcento), calculada sobre o valordo objeto não fornecido,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto;
8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública, facultada a defesa do
interessado no prazo de 10 (dez) dias.
8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos
itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou parcial das
exigências contidas no Termo de Referência.
8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com o item
8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserve-se a Prefeitura Municipal de Serrinha dos
PintoslRN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem~
classificação.
8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas condições
estabelecidas nesta cláusula.
8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e
seguintes da Lei nO8.666/93.
9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nO8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.o 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-Ihe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
11.1A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será
feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nO8.666193,e dos princípios gerais de direito.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13. 1 Fica eleito o foro da Comarca de Pau dos FerroslRN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Serrinha dos PintoslRN, de de 2021.

Prefeito Municipal

Contratada
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-ANEXO VI-
PREGÃO ELETRÓNICO 0008/2021

(Processo Administrativo n": 04050008/2021)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE FARMÂCIA BÂSICA E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADO A ATENDER AS
NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE E DAS UNIDADES BÂSICAS DE SAÚDE DESTE
MUNIc/PIO., conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelo~
órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento: ' .,

COOIGO OISCRIMINAÇAO UNO.MEO QTO

1 ABAIXADOR DE L1NGUA C/100 UNIDADES PACOTE i 40
1

2 AGULHA 25X7 C/100 UNIDADES Caixa i 100

3 AGULHA ULTRAFINA 5MM C/100 Caixa
150
I

4 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 C/100 UNIDADES Caixa i 200
I

5 AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 C/100 UNIDADES Caixa i 300,,
6 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 C/100 UNIDADES Caixa i 250

!

7 ALCOOL A 70% LIQUIDO DE 500 ML C/12 UNIDADES Caixa I 100
! -~a-------'-'AICOOL A 96,5% ILCXC/12--uNiDADE::r----'---'------- Caixa
130

9 ALGODAO HIDROFILO C/500G Pacote
1150

10 ATADURA DE CREPOM DE 12CM C/12 UNIDADES Pacote 1500
I

11 ATADURA DE CREPOM DE 15CM C/12 UNIDADES Pacote i 500
i

12
--

r-BOLSA DE COLOS:TOMIA 30MM
,-

Unidade --1200
I

13 BOLSA DE COLOSTOMIA 50MM Unidade 12001
14 BOLSA COLETORA DE URINA Unidade ' 100

15 CAIXA DE PERFURO CORTANTE 13L Unidade 1000

16 CAIXA DE PERFURO CORTANTE 20L Unidade ' 500
I

17 CATETER NASAL OXIGENIO TIPO OCULOS ADUL TO Unidade
1500

18 COLETOR DE URINA ADUL TO DE 2L T C/100 Pacote i 100
i

19 COMPRESSA CIRURG/CA 7,5x7,5 (PCT C/500 UNID) Pacote
1600

20 EQUIPO MICROGOTAS Unidade i 2000

21 EQUIPO MACROGOTAS Unidade : 2000
i
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22 ESCOVA CERVICAL NIE C/1OOUNIDADES Pacote 20

23 ESPARADRAPO 10X4,5 CM (MICROPORE) ROLO 1000

24 ESPA 7VLA DE AYRES cnoo UNIDADES Pacote 200

25 ESPECULO DESCARTAVEL VAGINAL TAMANHO MNIE Unidade 1500

26 ESPECULO DESCARTAVEL VAGINAL TAMANHO PNIE Unidade 1500

27 ESTETOSCOPIO (DUPLO ADULTO) Unidade 10

28 FIO MONONYLON 3,0 AGULHADO C124 Caixa 50

29 FIO MONONYLON 4,0 AGULHADO C124 Caixa . 50

30 FIO MONONYLON AGULHADO 5,0 C124 Caixa 50

31 FITA PIMEDIR GUCEMIA ACCU-CHEK ACTIVE C/5O Caixa 100
TESTES I

32 FITA PIMEDIR GLlCEMIA ON CALL PLUS C/50 TESTES Caixa 1400
I

33 FITA TESTE PARA AUTOCLA VE (19X30) ROLO 100

34 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA (TAM.G CIB UNID) Pacote I 150

35 FRALDA DESCARTA VEL INFANTIL - TAM. P C/48 UNID Pacote 50

36 GAZE HIDROFILA EM ROLO 91X91- 9 FIOS ROLo 400

37 GLlCOS/METRO Unidade
150

38 GEL CONDUTOR PARA ULTRA SOM litro -tao-'"
39 HIPOCLORITO DE SODlO 1% 1.oo0ML litro T 1000

40 LAMINA PIBISTURI N"11 C/1OOUNIDADES Caixa 100

41 LAMINA P/B/STURI N"15 C/100 UNIDADES caixa T 100

42 LAMINA PIBISTURI N"22 C/1OOUNIDADES Caixa I 100
I

43 LAMINA PIBISTURI N"23 C/100 UNIDADES Caixa 100

44 LAMINA PIBISTURI N°24C/1OOUNIDADES Caixa
1100

45 LANCETAS ACCU-CHECK MUL TICLIX C1200 Caixa I 100

46 LA TE><PIGARRO TE N" 200 (15M) ROLO 100

47 LA TE><P/GARROTE N° 201 (15M) ROLO 100

48 LUVA DESCARTAVEL P/PROCEDIMENTO TAM.G C/1OO Caixa
1400

UNIDADES - NIE I

49 LUVA DESCARTAVEL P/PROCEDIMENTO TAM.M C/1OO Caixa 600
UNIDADES - NIE

50 LUVA DESCARTAVELP/PROCEDIMENTO TAMPC/100 Caixa 500
UNIDADES - NIE I

51 LUVAS CIRURGICAS ESTERIL 7,0 C/2OO PARES Caixa 20

52 LUVAS CIRURGICAS ESTt:RIL 7,5C/200 PARES Caixa 20

53 LUVA CIRURGICAS 8,0 ESTERIL C/2OO PARES Caixa 20

Rua Eugenio Costa, 72, Centro
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54 MASCARADESCARTAVELC/50 UNIDADES Caixa I 100
I

55 OCULOSDE PROTEÇAOACRILlCO Unidade
1250

56 PASTAD'AGUA Unidade ! 20

57 PAPELGRAUCIRURG/CO 100X100CI FILME ROLO 50
58 POVIDINE TOPICOCI 12LITROS Caixa i 20
59 SACOCOLETORDE URINA Unidade 1000

60 SCALPW27 Unidade i 3000
61 SCALPW21 Unidade i 2000

I
62 SCALPN°23 Unidade !3000
63 SCALPW25 Unidade

14000
64 SERINGADESCARTAVEL10CCCIAGULHA 25X7 Unidade ! 20000

I

65 SERINGADESCARTAVEL1CC CIAGULHA 25X7 Unidade 30000

66 SERINGADESCARTAVEL20CC CIAGULHA 25X7 Unidade 20000
67 SERINGADESCARTAVEL3CC CIAGULHA 25X7 Unidade 10000
68 SERINGADESCARTAVEL5CC CIAGULHA 25X7 Unidade 10000

69 SOLUCAODERINGER C AAC TATO500ML C/24FRA Caixa 25

70 SOLUCAODERINGERSIMPLES500 ML C/24 FRA Caixa i 150

71 SONDAFOLEYN°14-2 VIASCIBA Unidade 1000

72 SONDAFOLEYN°16-2 VIASCIBA Unidade 1200
73 SONDAFOLEYN°18-2 VIASCIBA Unidade 200

74 SONDAFOLEYN°20-2 VIASCI BA Unidade 500

75 SONDANASOG.CURTAN°04 Unidade ' 10
I

76 SONDANASOG.CURTAN°08 Unidade I 10
i

77 SONDANASOG.CURTAN°10 Unidade
120

78 SONDANASOG.CURTAN°14 Unidade ! 55
79 SONDANASOG.CURTAN°16 Unidade 55

80 SONDANASOG.CURTAN"18 Unidade 25

81 SONDANASOG.LONGAN°16 Unidade ! 25

82 SONDANASOG.LONGAN°12 Unidade '251
83 SONDANASOG.LONGAN°20 Unidade i 20

j
84 SONDANASOGLONGAN°22 Unidade 155

I
85 SONDAURETRALEMPOLlVINIL N"10 Unidade 1200

I
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86 SONDA URETRA L EM POL/VINIL N°12 Unidade 6000

87 SONDA URETRAL EM POL/VINIL N"14 Unidade 5000

88 SONDA URETRAL EM POL/VINIL N"16 Unidade 600

89 SONDA URETRAL EM POL/VINIL N"18 Unidade 100

90 SONDA URETRA L EM POL/V/N/L N°20 Unidade 20

91 SORO F/SIOLOGICO 0,9% 500ML C124 FRA Caixa 300

92 SORO GLíCOSADO 0,5% 500ML C,24 FRA Caixa 1200
I

93 TENSIOMETRO (ADULTO C/VELCRO) Unidade 50

94 AC/DO ACETIL SAL/C/L/CO 100MG C/500 CPR Caixa 20
i

95 AC/DO ACET/L SAL/C/L1CO 500MG C/500 CPR Caixa 120
~- ACIDO ASCÓRBICO AMP. 5ML C/100 AMP Caixa 1 30

97 AC/DO ASCORBICO V/TAMINA C GTS 20ML Cl50 FRA Caixa 20
I

98 ACIDO FOLlCO 5MG C/500 CPR Caixa 120

99 ADRENALINA (EPINEFR/NA) 1MGIML 1ML C/50AMP Caixa 10

100 AGUA B/DESTlLADA 10ML CI200 AMP Caixa I 150

101 ALBENDAZOL 40MGIML 10ML C/50 FRA Caixa 50

102 ALBENDAZOL 400MG C/500 CPR Caixa
116

103 AMBROXOL 120ML 3MGIML INF. CI50 FRA Caixa
146

104 AMBROXOL 120ML 6MGIML ADUL TO C/50 FRA Caixa
150

105 AMITRIPTILlNA 25MG Caixa 300

106 AMICAC/NA 100MG 2ML INJ C/100 AMP Caixa ! 10
t

107 .D.M!NOFILlNA 240MG 10ML C/100 AMP Caixa
110

108 AMOX/CIL/NA 500MG C/500 CPR Caixa \100
I
I

109 AMOXICIL/NA 250MG 50MGIML C/50 FRA Caixa 100

110 AMP/CIL/NA 500MG C/600 CPR Caixa
135
I

111 AMPICILfNA 250MG C150FRA Caixa I 60
112 ANLOD/PINO 5MG C/500 CPR Caixa ISO
113 ANLOD/P/NO 10MG C/500 CPR Caixa 80

114 ATENOLOL 25MG C/500 CPR Caixa
190

115 ATROVENT (BROMETO DE /PRATROPIO) 0,25MGIML Caixa 50
C/50FRA
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116 ATROP/NA 0,25MGIML1ML /NJ C/50AMP Caixa 10

117 AZ/TROM/C/NA500MGCI500CPR Caixa i 40
I
I

118 AZ/TROM/C/NASUSPENSAO ORAL40MGIMLC/50 FRA Caixa
140

119 BENZ/LPEN/C/LlNA1.200.000UlC/50AMP Caixa ! 50
120 BENZ/LPEN/C/LlNA600.000UlCl50 AMP Caixa

150
121 BEROTEC (BROM/DRATODE FENOTEROL)5MGIML Caixa ' 20

C150FRA 1
122 BROM.N-BUTILESCOPOLAMIDAINJ. 1MLC/100AMP Caixa 160

I
123 BROM.-N-BUT/LESCOPOLAM/DA+ D/P/RONA/NJ. 5ML Caixa ! 60

C/100AMP
124 BUT/LBROMETODE ESCOPOLAM/NA+ D/P/RONA Caixa i 30

SÓDICACI500CPR I
I

125 BUT/LBROMETODE ESCOP + D/P/RONA caixa
150SOD.SOLUçAo ORAL C/5O FRA I

126 CARBAMAZEP/NA200MG Caixa 1300
I

127 CARBAMAZEP/NA400MG
-

Caixa -~oo--
128 CAPTOPR/L25MGC/500 CPR Caixa

1100
129 CAPTOPR/L50MGC!500CPR Caixa 120

I
130 CARVED/LOL12,5MGC!30 CPR Caixa

1100
I

131 CARVED/LOL25MG C!30CPR Caixa i 150
I

132 CARVED/LOL3,125MGC/30 CPR Caixa 400

13.3 CARVEDILOL6,25MGC/30 CPR Caixa 1100
134 CEFALEX/NA100MLC/50FRA Caixa I 100
135 CEFALEX/NA500MGC/80 CPR Caixa

1380
136 CEFALOTlNASOD/CA 1G PO /NJ C/50AMP Caixa

130
i

137 CEFTR/AXONA1G /NJ FA C/100AMP Caixa I 150
I

138 CETOCONAZOL200MGC1500CPR Caixa 110
139 CETOCONAZOLBG 30G CI50 B/S Caixa 140

140 C/METlD/NA200MGCl500 CPR Caixa 30

141 C/METlD/NA300MG 2ML /NJ C/100AMP------------- Caixa 50

142 C/NAR/Z/NA25MGCOMP. C/500 CPR Caixa 20

143 C/NAR/Z/NA75MGCOMP.C/500 CPR Caixa
150i

144 C/PROFLOXAC/NO500MGC!500CPR Caixa i 50

145 CLORANFEN/COL1G /NJ C150AMP Caixa '301
Rua Eugenio Costa, 72. Centro
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146 CLORETODE POTAsSIO 19,1% INJ 10MLC/100AMP Caixa
115

147 CLORETODE S6DI0 20% /NJ 10MLC/100AMP Caixa
115

148 CLOR/DATODE B/PER/DENO2MG Caixa 130
I

149 COLAGENASEBG 30G C/10 B/S Caixa ! 10
I
I

150 CLOPIDOGREL75MG Caixa --:100

151 CLONAZEPAM0,5MG Caixa 1000

152 CLONAZEPAM2MG CaixlI i 1500
!

153 COMPLEXOB 2ML C/1OOAMP Caixa [40

154 DEXAMETASONA2MG 2,5ML C/100AMP Caixa -r 20
I

155 DEXAMETASONAFOSFATODISSODICOBG 10GC/50 Caixa
140

B/S i
156 DEXAMETASOlVAXAROPE C/50FRA Caixa

140
157 DEXAMETASONA4MG 2,5ML C/50AMP Caixa

180

158 DEXCLORFENIRAMINA2MG C/500 CPR Caixa 15

159 DEXCLORFEN/RAM/NA100MLC/50FRA Caixa 100
- T200 ----160 D/AZEPAMORAL 5MG Caixa

161 DIAZEPAMORAL 10MG Caixa 400

162 DIAZEPAM/NJETAVEL Caixa 20

163 DICLOFENACODE POTAsSIO 50MGCI500CPR Caixa I 10

164 D/CLOFENACODE SODIO50MGC/5OOCPR Caixa 40

165 DICLOFENACODE SÓDIO 75MG 3ML C/100AMP Caixa 40

166 DIGOXINA0,25MGC/500 CPR Caixa I 10
___L_ ____

167 DIMENIDRINATO+ P/R/DOXINA/NJ 50MG + 50MG/ML Caixa 50
C/50AMP

168 D/MET/CONAGTS 10MLC/50 FRA (S/METlCONA) Caixa 60

169 DIPIRONA2ML 500MG/MLC/1OOAMP Caixa 60

170 D/P/RONAGOTASCi200 FRA Caixa I 100

171 D/P/RONASOD/CA500MGCOMP.C/500 CPR Caixa 15

172 EFORTlL 10MLCI05AMP Caixa I 10
I

173 ER/TROM/C/NA500MGC/420 CPR Caixa 8

174 ESCiTALOPRAM20MG Caixa
1100

175 ER/TROMIC/NA125MLC/50 FRA Caixa 120
I
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176 ESP/RONOLACTONA 25MG C/30 CPR Caixa
1200
!

177 ESP/RONOLACTONA 50MG C/30 CPR Caixa i 34
I

178 F/TOMENAD/ONA 10MGIML /NJ C150AMP Caixa
120
!

179 FLUCONAZOL 150MG C/100 CPR Caixa
150
i

180 FUROSEM/DA 2ML C/50 AMP Caixa
140

181 FUROSEM/DA 40MG C/SOO CPR Caixa I 10
i

182 GETAMIC/NA 20MG 1ML C/50 AMP ClJixtl i 60
i

183 GETAM/C/NA 40MG 1ML C/SO AMP Caixa 150
I

184 GETAM/C/NA 80MG 2ML Cl50 AMP Caixa I 60
i

185 GLlBENCLAM/DA 5MG C/SOO CPR Caixa i5
I

186 GLICERINA 12% DE SOOMLC124AMP Caixa 150
I

187 GLICOSE A 50%DE 10ML /NJ caoo AMP Caixa i 50
I

188 HEPAR/NA SOD/CA SOOOUJlML/NJ. C150AMP Caixa
112
i

189 H/DRALAZ/NA 20MGIML 1ML /NJ C/100 AMP Caixa
120

190 H/DROCLOROT/ÃZ/DA 25MG C/500 CPR ------.----- f----------+
Caixa í 5

I

191 H/DROCOT/ZONA 100MG C/50AMP Caixa
150
i

192 H/DROCOT/ZONA 500MG C/50 AMP Caixa 160
i

193 H/DROX/DO DE ALUM/N/O Cl50 FRA Caixa 15
194 /BUPROFENO 300MG CI500 CPR Caixa 10

195 /BUPROFENO 600MG C1500 CPR Caixa 30

196 /BUPROFENO 20MGIML C150 FRA Caixa 5

197 /SOSSORB/DA 5MG CI500 CPR Caixa 5
198 LlDOCA/NA EM GEL A 2% SNASO C125AMP Caixa 100

199 LORATAD/NA COMPR. 10MG Caixa 30

200 LORA TAO/NA XAROPE Caixa 50

201 LOSARTANA 50MG C/300 CPR Caixa 150

202 LOSARTANA 100MG C/30 CPR Caixa

110
203 MALEA TO DE ENALAPR/L 10MG C/SOO CPR Caixa ! 10

I
I

204 MALEATO DE ENALAPR/L 20MG C/SOO CPR Caixa I 10
!

205 MALEATO DE ENALAPR/L 5MG C/500 CPR Caixa 15
J
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206 MATERGANINJ. Caixa 120

207 MEBENDAZOL100MGC/300 CPR Caixa 5

208 MEBENDAZOL30ML C/100FRA Caixa 10

~._---
METFORMINA500MGC/4OOCPR

i
209 Caixa 5

210 METFORMINA850MGCl500 CPR Caixa 5

211 METlLDOPA250MG Cl500CPR Caixa 10

212 METILDOPA500MG C/5OOCPR Caixa 10
I

213 METOCLOPRAMIDA10MGCl500 CPR Caixa
1'0

214 METOCLOPRAMIDA10MG2ML C/50AMP Caixa 40

215 METOCLOPRAMIDAFR GT 10MLcnoo FRA Caixa i5
I

216 METRONIDAZOL2S0MGC/SOOCPR caixa 10

217 METRONIDAZOL80MLCl50 FRA Caixa ! 10
I

218 METRONIDAZOLBG 50G C150BIS Caixa 120I
219 MORFINA 10MG Caixa 10

220 NEOMfCfNA+BACfTRINAPOMADACI50 BIS Caixa ! 40
221 NIFEDIPINO10MGC/450 CPR Caixa 5

222 NIFEDIPINO20MGC/450 CPR Caixa 5

223 NIMESULlDA 100MGCOMP. C/500 CPR Caixa 20

224 NISTATlNA 50MLC~O FRA Caixa I 10

225 N/STATlNABG 60G (25.000UIIG)CI50BIS Caixa 20

226 NORFLOXACINO400MGCOMP.C/500 CPR Caixa 10

227 ÓLEOMINERAL 100MLC/01 FRA Caixa 120,
228 OMEPRAZOL40MG INJETAVELC125AMP Caixa

120
229 OMEPRAZOL20MGCl500 CPR Caixa 140

230 OMEPRAZOL40MG Cl500 CPR caixa 30

231 PANTOPRAZOL40MG Caixa 30

232 PARACETAMOL750MGC/500CPR Caixa 20

233 PARACETAMOLGOTAS/1ooFRA Caixa 10

234 PARACETAMOLINFANTIL Caixa 10

235 BENZILPENICILlNAG +PROCA/NA INJ. 400.000 UI C/50 CilixlI 50
AMP I

236 PIROXICAN20MGCl300 CPR Caixa 10
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237 POLlVITAMINA ELIXIR CJ50 FRA Caixa
15

238 PREDN/SONA 5MG C/500 CPR Caixa ! 10
239 PREDN/SONA 20MG CJ500 CPR Caixa I 10

I
240 PROMETAZINA 25MG 2ML C150AMP Caixa

110
241 PROPANOLOL 40MG Cl500 CPR Caixa I 10

I
I

242 PURAN T4 75MG Caixa i 100
243 RETEMIC5MG Caixa I 100

I
I

244 SAISPARA REIDRATAÇAO 27,9G C150ENV Caixa . 100
I

245 SALBUTAMOL 120ML C/50 FRA Caixa i 10
!

246 SALBUTAMOL 2MG COMP.C/5oo CPR Caixa I 10
I

247 SECNIDAZOL 1000MG C/100 CPR Caixa
120
I

248 S/NVASTATlNA 10MG Cl500 CPR Caixa
110i

249 SINVASTA TINA 20MG C/5OOCPR Caixa i 10I
250 S/NVASTA TINA 40MG Cl500 CPR Caixa t 10

I
251 SULFADIAZINA 50MG Cl500 CPR Caixa

110
252 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 100ML C150FRA Caixa i 35

i
253 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400MG C/100 Caixa ! 35

CPR i
254 SULFA TO FERROSO 40MG CI500 CPR Caixa

140
255 SULFATO FERROSO GTS C/1OOFRA Caixa

130I

256 TETRAC/CLlNA 500MG C/300 CPR Caixa I 17
I

257 TROMADOL COMPR. 50MG Caixa i 60
I

258 VITAMINA C INJ C/1OOAMP Caixa ! 18
I.~~_._._---_ .._--_._------~-_._-~~- -~

2. JUSTIFICATIVAE OBJETIVODA CONTRATAÇÃO
2.1.A presente licitação pretende atender as demandas das secretarias solicitantes de forma a garantir a
continuidade da prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência.

3. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002, e do Decreto n° 3.555, de 2000.

4. ENTREGAE CRfTÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.
4.1 O fomecimentoserá de 03 (três) dias úteis de acordocom a necessidadedo órgão,a partir da assinaturada
emissãoda Ordemde Compra,conformeo caso,pelo(s) contratado(s),obedecendoàs especificaçõesconstantes
naAutorizaçãode Fomecimento,nãose admitindorecusada parte deste(s)em decorrênciade sobrecargana sua
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capacidadetécnica;
4.2. Os produtos serão requisitadosde forma parcelada, de acordo com as necessidadesda PrefeituraMunicipal
de Serrinhados Pintos, suas secretariase seus fundosmunicipaise deverãoser entreguesna SecretariaMunicipal
e UnidadesAdministrativas.
4.3. O fornecimentoocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feirae, excepcionalmente,aos sábados e
domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço, devendo ser realizada
dentro dos limites uroanosdestemunicipio.
4.4. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos.

5. DASOBRIGAÇOESDACONTRATANTE
5.1. Sãoobrigações da Contratante:
5. 1. 1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especietmenie designado;
5.1.5. efetuaro pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇOESDACONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a:marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6. 1.6. indicar preposto para representá-Ia durante a execução do contrato.

7. DASUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃOSUBJETlVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comlem outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLEDA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei ri' 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhare fiscalizar
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obsetvedos.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70da Lei nO8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das talhas ou defeitos obseNados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênCias cabíveis. ~

10. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nO8.666, de 1993 e da Lei nO10.520, de 2002, a
Contratada que:
10.1.1. inexecutartotal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantivera proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. advertência portaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para
a Contratante;
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3. em caso de inexecução parcial, amulta compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.4. suspensão de licitare impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa ~
qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos; .. ,
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelOSprejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, II! e IV da Lei nO8.666, de 1993. as empresas e os
profissionais que:
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
Draticados.
'10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obsetvenao-se o procedimento previSto na Lei nO
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nO9.784, de 1999.
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10.3.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

Serrinha dos Pintos - RN, 09 de março de 2021.

FRANCISCO SANDRO REGIS DE QUEIROZ
Secretário (a)
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